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PORTARIA N. º 225, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE
ROLADOR/RS. No uso de suas atribuições constitucionais e legais, ainda considerando o
teor do PA n°.031, de 15JUN2023;

Considerando Lei nº 56 de 28 de junho de 2001, com redação dada
pela Lei nº 1.835, de 29 de março de 2022;

RESOLVE  :  

Art. 1º. CONCEDER gozo de férias programadas – 1ª etapa a servidora

pública JOSIANE DA SILVA AMARAL, matricula 054, Servente de Limpeza, lotado na
Câmara  Municipal  de  Vereadores,  referente  ao  período  aquisitivo  de 10/01/2022  –
09/01/2023.

Art. 2º. O gozo de férias concedido à servidora será de 19(dezenove)
dias a contar de 19JUN a 07JUL2023, ficando segunda etapa estabelecida de acordo
com o pedido constante no PA nº 031/2023.

Art. 3º.  As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta
de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, Rolador/RS, em 15 de junho de 2023.    

JOSÉ ADRIANI OLIVEIRA DOS SANTOS

  Presidente

Registre-se e Publique-se.

MARIA ROSANTINA DOS SANTOS DA ROCHA

Secretária

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”

Concede  gozo  de  férias  programada,  a

servidora  pública  JOSIANE  DA  SILVA
AMARAL e dá outras providências.
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